
INDICAÇÃO Nº 
2400
, DE 2007

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que autorize a liberação de kit-biblioteca para a Biblioteca Municipal de Pirangi.
JUSTIFICATIVA

A Biblioteca é espaço dinâmico e integrante da Sociedade, envolvida no processo ensino-aprendizagem, precisa estar equipada de material de boa qualidade para desempenhar sua função de agente educacional, proporcionando aos alunos/leitores oportunidades de crescimento e enriquecimento cultural, social, intelectual e momentos de lazer através de livros científicos e de leitura recreativa. Os serviços de Biblioteca devem ser planejados e direcionados para a utilização efetiva do acervo que a compõe, estando o profissional bibliotecário comprometido com a Educação/Cultura, e também, com a preservação de seu patrimônio.

É através do livro que os estudantes/leitores aprenderão a ler, a escrever e a enxergar sua própria realidade e a realidade do outro. Essa relação é essencial ao jovem, que pelo contato e exploração de diferentes textos e por meio de ações intermediadas, o leitor passará a interagir com seus pares, a produzir um conhecimento partilhado e com isto consegue representar oralmente e por escrito, sob vários registros verbais, seu pensamento, sua experiência prévia de vida e seu conhecimento coletivo de mundo.

Para isso, a atuação da Administração Pública é fundamental e relevante na cooperação da formação de jovens leitores (alunos da rede pública municipal e estadual de ensino) que muitas vezes não possuem condições para a aquisição de exemplares literários dependendo para tanto da Biblioteca Municipal.


Sendo assim, pelo relevante interesse à sociedade em estimular o estudo/leitura e o nível cultural de seus cidadãos, apresenta-se esta indicação visando a aquisição de novos exemplares literários.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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